
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

 
OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LICITANTES QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE FUTURA LICITAÇÃO OU PARA LICITAÇÃO VINCULADA A 
PROGRAMA DE OBRAS VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO, CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO DE ATENDIMENTO ÀS NEURODIVERGÊNCIAS E CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
INTEGRADO ESPORTIVO E CULTURAL DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA /CE. 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
 
 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida no 
manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU: 

 
2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da 
planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são 
agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa 
de preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso 
percentual do valor de cada um em relação ao valor total do 
orçamento, calculando-se em seguida os valores percentuais 
acumulados desses pesos. (...) 
A importância da curva ABC reside na análise das planilhas 
orçamentárias. É relativamente frequente a existência de orçamentos 
com grande quantidade de itens de serviço distintos. Em tais 
circunstâncias, a curva ABC de serviços permite a avaliação global do 
orçamento com o exame de apenas uma parte dos serviços. (...) 
2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra 
(material, mão de obra e equipamentos) classificados em ordem 
decrescente de relevância. Para sua confecção, necessita-se da 
composição de custos unitários de todos os serviços da obra para o 
agrupamento dos insumos similares de cada serviço. 

 
A curva ABC de serviços é uma ferramenta que cria várias facilidades para a orçamentação de 
uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante pesquisa de 
mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e programação de 
obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos de equipamentos 
necessários para a execução da obra. 
 
No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais relevantes da 
contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços cuja execução 
prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica apresentados pelo licitante 
(requisito de qualificação técnica). 
 
Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: Indicar os 
itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será solicitado nos 



 

atestados (até 50% - Conforme Art. 67, § 2º da Lei de Licitações nº 14.133/21). Desta maneira 
resta claro a justificativa para a escolha das parcelas de maior relevância. 
 
DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 
 
O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto em 
comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do Tribunal 
de Contas da União - TCU, in verbis. 

 
Lei 14.133 e suas alterações posteriores. 
 
“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 
88 desta Lei; 

 
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. (grifo 
nosso) 

 
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 
50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados.”  
 
Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - TCU. 
 
“ Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 
legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado.” 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument


 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
QTD 

PROJETO 
% 

QTD 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 M2 2.963,50 50% 1.481,75 

100778 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 12.088,00 50% 6.044,00 

C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 685,58 50% 342,79 

C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

M2 1.377,78 50% 688,89 

C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 156,98 50% 78,49 

C1401 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X M2 259,46 50% 129,73 

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 3.513,96 50% 1.756,98 

C4827 TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA, ESP.=0,7MM M2 531,11 50% 265,55 

 

Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional, permitindo-se a soma das 

quantidades dos itens para atendimento da quantidade necessária. 
 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
QTD 

PROJETO 
% 

QTD 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 M2 2.963,50 50% 1.481,75 

100778 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 12.088,00 50% 6.044,00 

C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 685,58 50% 342,79 

C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

M2 1.377,78 50% 688,89 

C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 156,98 50% 78,49 

C1401 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X M2 259,46 50% 129,73 

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 3.513,96 50% 1.756,98 

C4827 TELHA DE ALUMÍNIO ONDULADA, ESP.=0,7MM M2 531,11 50% 265,55 

 
Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 
quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 
quantidade necessária. 

 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei. 

Hidrolândia/CE, 30 de março de 2026. 

 
 
 
 

Fernando Martins de Farias 
Engenheiro Civil 

RNP nº 0608103764 
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